
I N D I C A Ç Ã O Nº. 169
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/8/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, a fim de colocar dispositivo redutor de velocidade na Rua Curuzu, no trecho compreendido entre as Ruas Marechal Deodoro e Monsenhor Ferrari, nas proximidades do ponto de ônibus instalado em referido local.





Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista que os veículos trafegam pelo local em alta velocidade, colocando em risco a segurança de transeuntes, bem como dos usuários do transporte coletivo.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de agosto de 2005.
Vereador Autor CARLOS TRIGO
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